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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0394/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do Processo nº 0817540- 
31.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 15.791/2024,  
 

RESOLVE: 
 

Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a 
Classe II, na Referência E, à servidora ANA LUCIA DE 
SOUZA SILVA, matrícula 3787, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 
a partir do dia 01 de março de 2024.  
 

Campina Grande, 05 de março de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0578/2024  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante informação contida 
no Ofício Interno/Memorando nº 22.770/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Exonerar JÉSSICA FARIAS DA SILVA FURTADO, do 
cargo efetivo de PSICÓLOGO ORGANIZACIONAL, lotada 
na Secretaria de Saúde, a partir da presente data.  
 

Campina Grande, 25 de março de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0581/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com os artigos 31 
e 32 da Lei Complementar nº 036/2008 e de acordo com 
solicitação contida no Protocolo nº 12.321/2024 ,  
 

RESOLVE: 
 
Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB, pelo período de 01 (um) 
ano, a servidora MARIA GORETTI FELIX IZIDRO, 
matrícula 16715, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica 1, lotada na Secretaria de Educação, em regime 
de permuta com o servidor daquela Prefeitura, ANTÔNIO 
MARCOS GONÇALVES DE ARAÚJO, com ônus para os 
respectivos órgãos de origem, a partir do dia de 01 de março do 
corrente ano.  

Campina Grande, 26 de março de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0582/2024  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 17.601/2024,  

RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, para fins de regularização funcional, a 
servidora CLENILDA GOMES CIRINO DE ARAÚJO, 
matrícula 8237 (prontuário nº 13.025-7), do cargo de 
provimento efetivo de DENTISTA II, lotada na Secretaria de 
Saúde, a partir da presente data.  
 

Campina Grande, 26 de março de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0583/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 31 e 
32 da Lei Complementar nº 036/2008 e conforme solicitação 
contida no Protocolo nº 4.120/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Prorrogar a disposição à Prefeitura Municipal de Lagoa Seca-PB, 
da servidora VALDILENE PEREIRA REIS, matrícula 3469, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil 1, 
lotada na Secretaria de Educação, em regime de permuta com a 
servidora daquela Prefeitura, MARIA ELISABETE OLIVEIRA 
SOARES, com ônus para os respectivos órgãos de origem, pelo 
período de 01 (um) ano, a partir do dia 0 de março do corrente 
ano.  

Campina Grande, 26 de março de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0584/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 31 e 
32 da Lei Complementar nº 036/2008 e conforme o Protocolo 
nº 491/2024,  

RESOLVE: 
 
Prorrogar a disposição à Prefeitura de João Pessoa/PB, 
da servidora ALLANA MARIA SILVEIRA DA SILVA, 
matrícula 13069, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica 2, lotada na Secretaria de Educação, em regime 
de permuta com a servidora daquela Prefeitura, NÁGIDA 
MARIA DA SILVA PAIVA, com ônus para os respectivos 
órgãos de origem, pelo período de 01 (um) ano, retroativo ao 
dia 02 de janeiro de 2024 a 01 de janeiro de 2025.  
 

Campina Grande, 26 de março de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0585/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 20.331/2024;  
 

RESOLVE: 
 

Exonerar, a pedido, LARISSA NADJARA ALVES DE 
ALMEIDA, matrícula 29740, do cargo efetivo de 
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FONOAUDIÓLOGO, lotada na Secretaria de Saúde, a partir 
do dia 22 de março do corrente ano.  
 

Campina Grande, 26 de março de 2024.  
 
PORTARIA Nº 0586/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com solicitação 
contida no Protocolo nº 10.364/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Colocar à disposição da Universidade Estadual da 
Paraíba - UEPB, o servidor HIPOLITO DE SOUSA 
LUCENA , matrícula 12420, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, 
SEM ÔNUS para este Município, pelo período de 01(um) ano, 
a partir do dia 01 de abril do corrente ano.  
 

Campina Grande, 26 de março de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0587/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das suas atribuições legais, nos termos das Leis nº 
7.180 de 15 de Maio de 2019, alterada pela Lei n° 7.758 de 09 
de novembro de 2020 e e m conformidade com a Lei Municipal 
nº 7.179 de 15 de maio de 2019, Lei Federal 13.667 de 17 de 
maio de 2018, Resoluções do CODEFAT 80 de 19 de abril de 
1995 e Resolução 890 de 02 de dezembro de 2020 e suas 
alterações,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1°. Nomear para compor o CONSELHO MUNICIPAL 
DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE - CMT/CG, a 
partir do dia 21 de março do corrente ano, o servidor: 
 
 EDGLEY MARQUES GUIMARÃES, na condição 
de Titular representante da Agência Municipal de 
Desenvolvimento de Campina Grande - AMDE, substituindo 
LUIS ARTUR SABINO;  
 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos e 
membros constantes das portarias 0581/2021, 0864/2021, 
0208/2022, 0620/2022, 0779/2022 e 0996/2023.  
 

Campina Grande, 26 de março de 2024. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 132/2024  
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 97 da Lei 2.378/92 – 
Estatuto dos Servidores e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 18.287/2024, 
 

RESOLVE: 
 
Conceder LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor NORMÉLIO OLIVEIRA LEDO, 

matrícula 20675, ocupante do cargo efetivo de Guarda 
Municipal, lotado no Gabinete do Prefeito, pelo período de até 
02(dois) anos, SEM REMUNERAÇÃO, a partir do dia 04 de 
abril do corrente ano. 
 

Campina Grande, 01 de abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 133/2024  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 97 da Lei 2.378/92 – 
Estatuto dos Servidores e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 19.676/2024, 
 

RESOLVE: 
 
Revogar, a pedido, a LICENÇA-PRÊMIO concedida através 
da Portaria nº 461/2023, ao servidor EMERSON TADEU 
SOUSA, matrícula 20649, ocupante do cargo efetivo de Guarda 
Municipal, lotado no Gabinete do Prefeito, retroativo ao dia 20 
de março do corrente ano. 
 

Campina Grande, 02 de abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 134/2024  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 97 da Lei 2.378/92 – 
Estatuto dos Servidores e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 19.676/2024, 
 

RESOLVE: 
 

Conceder LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor EMERSON TADEU SOUSA, 
matrícula 20649, ocupante do cargo efetivo de Guarda 
Municipal, lotado no Gabinete do Prefeito, pelo período de 
02(dois) anos, SEM REMUNERAÇÃO, a partir da data 
retroativa de 20 de março do corrente ano. 
 

Campina Grande, 02 abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 138/2024 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com solicitação contida 
no Protocolo nº 65.742/2023, 
 

RESOLVE: 
 

Fazer voltar às suas funções, a servidora ANN 
GRACIELLE MOREIRA GOMES, matrícula 13087, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada na 
Secretaria de Saúde, que se encontrava de Licença Para Trato de 
Interesse Particular, a partir da data retroativa de 01 de março 
do corrente ano. 

 
Campina Grande, 03 de abril de 2024. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.003/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2024 - 01 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544 de 2023, publicada no semanário 
de  30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 03.003/2024, publicada no semanário de 27/03/2024, 
processo administrativo n.º 004/2024, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de 

abril de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 03.003/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

ITEM DO TR 

Razão Social: COMERCIAL SOUSA LTDA 
CNPJ: 21.187.875/ 0001 – 14 
Endereço: RUA OURO BRANCO, Nº 164, PALMEIRA, CAMPINA GRANDE – PB. 
CEP - 58.401-135 
Contatos: CELULAR: (83) 99894-4325 / (83) 99970-3060 / TEL/FAX: (83) 3065-2989 
 E-MAIL:comercialsousa76@gmail.com 
Representante: NEVALTO DE SOUSA PEREIRA 

 
ITEM 
DO 
TR 

Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
Valor  
Total 

1 

COLHER DESCARTÁVEL 
PARA REFEIÇÃO EM 
MATERIAL DE  
POLIPROPILENO, PRODUTO 
NÃO TÓXICO, COR BRANCA 
OU CRISTAL.  
PACOTE COM 50 UNIDADES. 
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

STRAWPLAST PCT 9823    R$ 2,69 R$ 26.423,87 

3  

COPO DESCARTÁVEL PARA 
ÁGUA, FABRICADO E RESINA  
TERMOPLÁSTICA BRANCA 
OU TRANSLÚCIDA COM 
CAPACIDADE PARA  
200ML. OS COPOS DEVEM 
SER HOMOGÊNEOS, ISENTO 
DE MATERIAIS  
ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, BORDAS  
AFIADAS OU REBARBAS, 
NÃO APRESENTAR 
SUJIDADES INTERNA OU  
EXTERNAMENTE. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. OS 
COPOS DEVERÃO  ESTAR EM 

MINAPLAST  PCT 1300 R$ 4,69 R$ 6.097,00 
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CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT 14865. 
(EXCLUSIVO  PARA ME/EPP)  

8 

GARFO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO EM MATERIAL 
POLIPROPILENO,  
PRODUTO NÃO TÓXICO, 
COR BRANCA OU CRISTAL. 
PACOTE COM 50  
UNIDADES. (EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP)  

STRAWPLAST PCT 8648 R$ 2,59 R$ 22.398,32 

10 

PRATO DESCARTÁVEL, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15CM 
DE DIÂMETRO, EM 
MATERIAL ATÓXICO, COR 
BRANCA, COM ALTA 
RESISTÊNCIA, EMBALADO 
HIGIENICAMENTE EM SACOS 
PLÁSTICOS. PACOTE COM 
10 UNIDADES. (EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

CRISTAL COPO PCT 3080 R$ 1,09 R$ 3.357,20 

12 

ISOPOR PARA MARMITEX 
EMBALAGEM, TIPO 
QUENTINHA, MATERIAL 
ISOPOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM TAMPA, 
N° 8. COM CAPACIDADE 
PARA 750 ML. (EXCLUSIVO 
ME/EPP - 25%) 

TOTAL UND 107560 R$ 0,24 R$ 25.814,40 

15 

COPO DESCARTÁVEL PARA 
ÁGUA, FABRICADO E RESINA 
TERMOPLÁSTICA BRANCA 
OU TRANSLÚCIDA COM 
CAPACIDADE PARA 180ML. 
OS COPOS DEVEM SER 
HOMOGÊNEOS, ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
BOLHAS, RACHADURAS, 
FUROS, DEFORMAÇÕES, 
BORDAS AFIADAS OU 
REBARBAS, NÃO 
APRESENTAR SUJIDADES 
INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. OS 
COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT 14865. 
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

TOTAL PLAST PC  T 11380 R$ 3,84 R$ 43.699,20 

Valor Total: 127.789,99 (cento e vinte e sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos ). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PCT                 70 
PROCON PCT 20 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PCT 3 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PCT 25 
SECRETARIA DE OBRAS PCT 50 
SECRETARIA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

PCT 
 

20 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO PCT 15 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PCT 1000 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

PCT 
 

20 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PCT 
 

8000 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PCT 
 

600 
 

 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
 
 
 
 
 
 

3 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PCT 
 

100 
 

PROCON PCT 
 

250 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

PCT 
 

100 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

PCT 
 

150 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

PCT 
 

100 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PCT 
 

500 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS PCT 
 
 

100 
 

 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 8 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

PCT 
 

70 

PROCON PCT 
 
 

20 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PCT 
 

3 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 
 

PCT 
 

100 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
 

PCT 
 

50 
 

SECRETARIA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 
 

PCT 
 

20 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

PCT 
 

50 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

 
PCT 

15 
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ECONÔMICO 
 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PCT 
 

1000 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

PCT 
 

20 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PCT 
 

7000 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PCT 300 

 
 

Item nº 
 

Órgãos Participantes 
 

Unidade Quantidade 

 
 
 

10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

PCT 70 

PROCON 
 
 

PCT 
 

20 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PCT 
 
 

50 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 
 

PCT 
 

100 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
 

PCT 
 

50 

SECRETARIA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 
 

PCT 
 

10 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

PCT 
 

30 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
 

PCT 
 

40 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PCT 
 

1000 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

PCT 100 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PCT 1000 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PCT 10 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PCT 600 

 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
 
 
 
 

12 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PCT 
 
 

60 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

PCT 
 

97500 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PCT 
 
 

10000 
 

 
 

Item nº 
 

Órgãos Participantes 
 

Unidade Quantidade 

15  GABINETE DO PREFEITO PCT 50 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 

PCT 
 

200 

PROCON 
 

PCT 
 
 

100 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PCT 
 

300 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
 

PCT 
 

100 

SECRETARIA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 
 

PCT 
 

150 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
 

PCT 
 

60 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 
PCT 

 

1000 

SECRETARIA DE FINANÇAS PCT 250 
 
 

SECRETARIA DE ESPORTES JUVENTUDE E 
LAZER 
 

PCT 150 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PCT 9000 
 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PCT 20 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
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4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
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CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a 
ser validade após a publicação, de acordo com o disposto no 
artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 
2023. 
 

Campina Grande, 01 de abril de 2024.  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.003/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2024 - 02  

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544 de 2023, publicada no semanário 
de  30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 03.003/2024/2023, publicada no semanário de 
27/03/2024, processo administrativo n.º 004/2024, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de 
abril de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a 
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, especificados nos itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação nº 03.003/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
 

 
 
 

 ITEM DO TR 
 
 

 
Razão Social: QG COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
DESCARTAVEIS E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ:18.406.054/0001-17 
Endereço: RUA HENRIMAR CASTRO DE OLIVEIRA, Nº 681, ALTO BRANCO, CAMPINA GRANDE – 
PB. CEP - 58.401-714 
Contatos:(83) 3322-0934/3066-5522 
 E-MAIL: QGREPRESENTACOES@GMAIL.COM 
Representante: MARCIO QUENIO GUIMARÃES 
 

 

ITEM 
DO 
TR 

 

Especificações 
 

Marca 
 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor  
Total 

2 

COPO DESCARTÁVEL 
PARA ÁGUA, FABRICADO 
E RESINA 
TERMOPLÁSTICA 
BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA COM 
CAPACIDADE PARA 
150ML. OS COPOS DEVEM 
SER HOMOGÊNEOS, 
ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS OU REBARBAS, 
NÃO APRESENTAR 
SUJIDADES INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. 
PACOTE COM 100 
UNIDADES. OS COPOS 
DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT 14865 
(EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

COPO/CRISTAL PCT  15768    R$ 3,19  R$ 50.299,92 

9 

GUARDANAPO DE PAPEL 
BRANCO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
33CMX33CM, COM BOA 
CAPACIDADE DE 
ABSORÇÃO, SEM FUROS, 
PACOTES COM 50 
UNIDADES. O PRODUTO 
DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE ABNT-
NBR 15464- 4. 
(EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP)  

  
   GIRASSOL  

 
PCT 10740 R$ 2,05 R$ 22.017,00 
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PRATO DESCARTÁVEL, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
21CM DE DIÂMETRO, EM 
MATERIAL ATÓXICO, 
COR BRANCA, COM ALTA 
RESISTÊNCIA, EMBALADO 
HIGIENICAMENTE EM 
SACOS PLÁSTICOS. 
PACOTE COM 10 
UNIDADES. (EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP)  

COPO/CRISTAL PCT 2300 R$ 2,00 R$ 4.600,00 

13 

ISOPOR PARA MARMITEX 
EMBALAGEM, TIPO 
QUENTINHA, MATERIAL 
ISOPOR, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM TAMPA, 
Nº 8. COM CAPACIDADE 
PARA 750 ML. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

COPOBRAS UND 322.680 R$ 0,28 R$ 90.350,40 

14 

GUARDANAPO DE PAPEL 
FOLHA DUPLA, NA COR 
BRANCA; PACOTE COM 
02 (DOIS) ROLOS COM 60 
FOLHAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 21,0 
CM X 20,0 CM. O 
PRODUTO DEVE ESTAR 
EM CONFORMIDADE 
ABNT-NBR 15464-4. 
(EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP)  

CAPRICE PCT 6450 R$ 3,29 R$ 21.220,50 

16 

PRATO FUNDO 
DESCARTÁVEL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
15CM DE DIÂMETRO, EM 
MATERIAL ATÓXICO, 
COR BRANCA, COM ALTA 
RESISTÊNCIA, EMBALADO 
HIGIENICAMENTE EM 
SACOS PLÁSTICOS. 
PACOTE COM 10 
UNIDADES. (EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP)  

COPO/CRISTAL PCT 4830 R$ 1,05 R$ 5.071,50 
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17 

PRATO DESCARTÁVEL, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
18CM DE DIÂMETRO, EM 
MATERIAL ATÓXICO, 
COR BRANCA, COM ALTA 
RESISTÊNCIA, EMBALADO 
HIGIENICAMENTE EM 
SACOS PLÁSTICOS. 
PACOTE COM 10 
UNIDADES. (EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

COPO/CRISTAL PCT 2935 R$1,55 R$ 4.549,25 

Valor Total: 198.108,57 (cento e noventa e oito mil, cento e oito reais e cinquenta e sete centavos). 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

2 
 

PROCURADORIA GERAL MUNÍCIPIO PCT 
 

 200 

PROCON PCT 
 

350 

SECRETARIA DE AGRICULTURA PCT 
 

100 

SECRETARIA DE OBRAS PCT 
 

288 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

PCT 300 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

PCT 
 

30 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PCT 
 

   2000 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

PCT 
 

250 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PCT 
 

6000 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE 
 

PCT  
250 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PCT 
 

6000 
 

 
Item nº 

 
Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

9  

GABINETE DO PREFEITO 
 

PCT 
 

50 
 

PROCURADORIA GERAL MUNÍCIPIO 
 

 
PCT 

200 

PROCON                20 
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 PCT 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PCT 
 

50 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

PCT 
 

100 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

PCT 
 

50 
 

SECRETARIA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 
 

PCT 
 

40 
 

SECRETARIA DE CULTURA PCT 
 

10 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

PCT 
 

20 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PCT 3000 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

PCT 200 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PCT 
 

7000 
 

 
Item nº 

 
Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PCT 30 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PCT 
 

70 

PROCON PCT 
 

20 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PCT 60 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

PCT 
 

 
50 

 
SECRETARIA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 
 
 

PCT 
 

 
20 

SECRETARIA DE CULTURA 
 
 

PCT 
 

30 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PCT 

 

1000 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PCT 1000 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PCT 20 

 
Item nº 

 
Órgãos Participantes 

 
Unidade Quantidade 

 
 
 
 
 
 

13 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 
 

UND 
 

40 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 
UND 

 

140 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

UND 302500 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE UND 20000 

 
Item nº 

 
Órgãos Participantes 

 
Unidade Quantidade 

 
 
 
 

 14 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PCT 
 

50 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 

PCT 
 

50 

PROCON 
 

PCT 30 
 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA PCT 150 

SECRETARIA DE OBRAS PCT 50 

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 
 

PCT 20 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

 

PCT 10 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

PCT 20 

 
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

PCT 1000 
 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
 

PCT 50 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

PCT 2000 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO PCT 20 

SECRETARIA DE SAÚDE PCT 3000 

 
Item nº 

 
Órgãos Participantes 

 
Unidade Quantidade 

16 
 

 

GABINETE DO PREFEITO PCT 
 

50 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO PCT 50 

PROCON PCT 20 
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SECRETARIA DE OBRAS 
 

PCT 50 

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 
 

PCT 10 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

PCT 1000 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
 

PCT 50 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

PCT 3000 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
 

PCT 600 

 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

17 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 
 

PCT 70 

PROCON 
 
 

PCT 20 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 
 

PCT 50 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
 

PCT 50 

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 
 

PCT 20 

SECRETARIA DE CULTURA 
 
 

PCT 30 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
 

PCT 20 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

PCT 1000 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
 

PCT 50 

SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 
 
 

PCT 25 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

PCT 1000 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 
 

PCT 600 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 

 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
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9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a 
ser validade após a publicação, de acordo com o disposto no 
artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 
2023. 

Campina Grande, 01 de abril de 2024.  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.003/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2024 – 3  

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544 de 2023, publicada no semanário 
de  30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 

26.528, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 03.003/2024, publicada no semanário de 27/03/2024, 
processo administrativo n.º 004/2024, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de 
abril de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a 
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, especificados nos itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação nº 03.003/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

ITEM 
DO 
TR 

Razão Social: OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 
CNPJ:07.324.070/0001-44 
Endereço: RUA ALMEIDA BARRETO, Nº 126, SÃO JOSÉ, CAMPINA GRANDE – PB. 
CEP - 58.400-328 
Contatos:(83) 3321-8067 
 E-MAIL: solimp.nf@hotmail.com / oliveiraeulalio@yahoo.com.br 
Representante: ANA LETICE R. O. EULALIO 

 Especificações Marca Unidade Quantidade  
Valor 

Unitário 
Valor  
Total 

4 

COPO DESCARTÁVEL 
PARA CAFÉ, FABRICADO E 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA COM 
CAPACIDADE PARA 50ML. 
OS COPOS DEVEM SER 
HOMOGÊNEOS, 
ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, 
BORDAS AFIADAS OU 
REBARBAS, NÃO 
APRESENTAR SUJIDADES 
INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. OS 
COPOS DEVERÃO ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM 
A NORMA ABNT 14865. 
(EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

 COPO/CRISTAL PCT 5358    R$ 1,95 R$ 10.448,10 

Valor Total: 10.448,10 (dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e dez centavos). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
 
 
 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

 
 
 
 
 

4 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PCT 100 
PROCON PCT 50 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PCT 10 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PCT 80 
SECRETARIA DE OBRAS PCT 288 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO PCT 30 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PCT 200 
SECRETARIA DE FINANÇAS PCT 100 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER PCT  50 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PCT 3000 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE PCT 250 
SECRETARIA DE SAÚDE PCT 1200 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas 
será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o 
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata 
de registro de preços. 
 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 
(um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
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sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
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penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a 
ser validade após a publicação, de acordo com o disposto no 
artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 
2023. 

 
Campina Grande, 01 de abril de 2024.  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.003/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 003/2024 – 4  
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544 de 2023, publicada no semanário 
de  30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 03.003/2024, publicada no semanário de 27/03/2024, 
processo administrativo n.º 004/2024, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de 
abril de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 03.003/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
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ITEM 
DO 
TR 

Razão Social: ELEVATE UTILIDADES LTDA 
CNPJ: 52.996.455/0001-02 
Endereço: RUA PERU, Nº 88,CENTRO, TAQUAÇU DO SUL – RS. 
CEP - 98.410-000 
Contatos: (55) 2038-0222 
E-MAIL: licitacao@elevateutilidades.com.br 
Representante: Tharles Gabriele Cauduro 

 Especificações Marca Unidade Quantidade  Valor Unitário Valor  
Total 

5 

FACA DESCARTÁVEL 
PARA REFEIÇÃO EM 
MATERIAL 
POLIPROPILENO,PR
ODUTO NÃO 
TÓXICO, COR 
BRANCA OU 
CRISTAL. PACOTE 
COM 50 
UNIDADES(EXCLUSI
VO PARA ME/EPP) 

ULTRA PCT 3403    R$ 3,09 R$ 10.515,27 

          Valor Total: 10.515,27 (dez mil, quinhentos e quinze reais e vinte e sete centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 
Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

 
5 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO PCT 70 
PROCON PCT 20 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PCT 3 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PCT 20 
SECRETARIA DE OBRAS PCT 50 
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PCT 20 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PCT 1000 
SECRETARIA DE FINANÇAS PCT 20 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PCT 2000 
SECRETARIA DE SAÚDE PCT 200 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
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redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
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remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a 
ser validade após a publicação, de acordo com o disposto no 
artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 
2023. 
 

Campina Grande, 01 de abril de 2024.  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.003/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2024 – 5  

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544 de 2023, publicada no semanário 
de  30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 03.003/2024, publicada no semanário de 27/03/2024, 
processo administrativo n.º 004/2024, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
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1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de 
abril de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 03.003/2024, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
 

ITEM 
DO 
TR 

 
Razão Social:BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 28.719.518/0001-07 
Endereço: RUA JOÃO OLCZEVKI, Nº 381, SALA 01, ATLÂNTICO, ERECHIM – RS. 
CEP - 99.705-550 
Contatos: (54) 9 9901 3682 
E-MAIL:distribuidoraboni901@outlook.com.br 
Representante: CHARLEI BONI 
 

 Especificações 
 

Marca 
 

Unidade 
 

Quantidade  Valor Unitário 
Valor  
Total 

6 

FILTRO DE PAPEL N. 
103, PARA COAR 
CAFÉ, 
CAIXA COM 30 
UNIDADES 
CAIXA 30 UNIDADES 
(EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

SUPREMO PCT 302    R$ 3,59 R$ 1.084,18 

 Valor Total: 1.084,18 (um mil, oitenta e quatro reais e dezoito centavos). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

 
6 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO PCT 20 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PCT 10 
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PCT 12 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PCT 200 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER 

PCT 30 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PCT 30 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
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gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a 
ser validade após a publicação, de acordo com o disposto no 
artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 
2023. 

Campina Grande, 01 de abril  de 2024.  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.003/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2024 – 6  
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544 de 2023, publicada no semanário 
de  30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 03.003/2024, publicada no semanário de 27/03/2024, 
processo administrativo n.º 004/2024, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de 
abril de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a 
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, especificados nos itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação nº 03.003/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

ITEM 
DO 
TR 

Razão Social: JOELSON TAVARES DE ALMEIDA 
CNPJ:11.050.568/0001-33 
Endereço: CORONEL FRANCISCO TORRES, Nº 43, CENTRO, MONTEIRO – PB. 
CEP - 58.500-00 
Contatos: (83) 9 9654 - 5736 
E-MAIL:VENDAS.JTADISTRIBUIDORA@GMAIL.COM 
Representante: JOELSON TAVARES DE ALMEIDA 

 Especificações Marca Unidade 
 

Quantidade  
Valor Unitário 

Valor  
Total 

7 

FÓSFORO - CAIXA 
COM 10 UNIDADES 
COM 40 FÓSFOROS 
(PALITOS). 
(EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 
 

BILLA CX 1922    R$ 2,69 R$ 5.170,18 

 Valor Total: 5.170,18 (cinco mil, cento e setenta reais e dezoito centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 

GABINETE DO PREFEITO CAIXA 20 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO CAIXA 10 

PROCON CAIXA 20 

SECRETRAIA DE ADMINISTRAÇÃO CAIXA 5 

SECRETARIA DE AGRICULTURA CAIXA 20 

SECRETARIA DE OBRAS CAIXA 12 

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA CAIXA 10 

SECRETARIA DE CULTURA CAIXA 10 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CAIXA 250 

SECRETARIA DE FINANÇAS CAIXA 50 

SECRETARIA DE ESPORTES JUVENTUDE E 
LAZER 

CAIXA 10 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CAIXA 1200 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO CAIXA 5 

 SECRETARIA DE SAÚDE CAIXA 300 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
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quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
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mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a 
ser validade após a publicação, de acordo com o disposto no 
artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 
2023. 

Campina Grande, 01 de abril de 2024.  
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 363/2024  
 
O Secretário de Educação do Município de Campina Grande-
PB, no uso das atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da 
Eficiência e da Publicidade que regem a Administração Pública;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 
demais atos normativos pertinentes;  
 
CONSIDERANDO que o disposto do Decreto N° 4.604 de 05 
de agosto de 2021, que regulamenta a Gestão e a Fiscalização 
dos Contratos Administrativos no âmbito da administração 
direta e indireta do Município de Campina Grande - PB;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal, 
cujo objeto possuem como objeto a contratação de obras e 
serviços relativos ao Setor de Engenharia e Arquitetura da 
Secretaria de Educação do Município de Campina Grande- PB.  
 

Gestor: ANSELMO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, 
gerente de engenharia, CPF n° 087.xxx.994-59.  
Fiscais: ENOQUE MARINHO DE OLIVEIRA FILHO, 
engenheiro, CPF nº 090.xxx.344-43; RENATO FREITAS 
FREIRE DA SILVA, engenheiro, CPF nº 257.xxx.664-00; 
JOHN ARTHUR SILVA BRANDÃO, engenheiro, CPF nº 
094.xxx.794-59; RAFAELA ARAUJO GONÇALVES, 
engenheira, CPF nº 117.xxx.044-51; RAFAELA MARIA 
NUNES GUSMÃO, engenheira, CPF nº 700.xxx.844-56; 
CAMILLA OLIVEIRA RICARTE, engenheira, CPF nº 
703.xxx.014-66; IAGO HENRIQUE LUNA COUTINHO, 
engenheiro, CPF nº 117.xxx.744-36.  

 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

ANA NERY CARVALHO DE PAULA  
Diretora Administrativa Financeira 

PORTARIA Nº 650/2023 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.050.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E BRASFLEX INDÚSTRIA E 
COMERCIO LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 13.160,00 (TREZE MIL, 
CENTO E SESSENTA REAIS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1009 2027 | 12 365 1009 2036 | 
4490.52 | 15421030 SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E ANA KARINA BEZERRA MAIA. DATA DE 
ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.053.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E C DA SILVA GRANGEIRO 
- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO 
NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2024. VALOR: R$ 416.321,31 (QUATROCENTOS E 
DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E VINTE UM REAIS E 
TRINTA E UM CENTAVOS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1009 2027 | 12 365 1009 2036 | 
4490.52 | 15421030. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E CHIRLENE DA SILVA GRANGEIRO. DATA DE 
ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.055.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E LB COMÉRCIO DE 
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FERRUGEM LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 743.175,00 
(SETECENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL, CENTO E 
SETENTA E CINCO REAIS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1009 2027 | 12 365 1009 2036 | 
4490.52 | 15421030. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E MARCIO ROBERTO BEZERRA VIEIRA. DATA DE 
ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.058.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E AC COMERCIO LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO 
NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2024. VALOR: R$ 12.440,00 (DOZE MIL, 
QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS). LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027 | 12 365 1009 2036 | 4490.52 | 15421030. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E IGOR 
CABRAL CASTRO. DATA DE ASSINATURA: 27 DE 
MARÇO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.059.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E NEVALTO DE SOUSA 
PEREIRA – ME OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 3.535,80 (TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027 | 12 365 1009 2036 | 4490.52 | 15421030. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E 
NEVALTO DE SOUSA PEREIRA. DATA DE ASSINATURA: 
27 DE MARÇO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.060.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ANDIVA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO 
NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2024. VALOR: R$ 154.637,00 (CENTO E CINQUENTA E 
QUATRO MIL, SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027 | 12 365 1009 2036 | 4490.52 | 15421030. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E TATHIANA 
PEREIRA DUARTE. DATA DE ASSINATURA: 27 DE 
MARÇO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.071.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ORTHOVIDA INDUSTRIA 
E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ITENS DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA (TC 201401288). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE 
CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VALOR: R$ 46.656,00 (QUARENTA E SEIS MIL, 
SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS).LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1009 2027| 4490.52 | 15690000 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E 
ANDERSON CARLOS DINIZ DA SILVA. DATA DE 
ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.072.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E AC COMERCIO LTDA. 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA (TC 201401288). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 44.784,00 (QUARENTA 
E QUATRO MIL, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS)..LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E  IGOR CABRAL CASTRO. 
DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.073/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO – COM 
UTILIZAÇÃO DE PAGAMENTO POR CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA PARA O 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: DÁ-SE A ESTE 
CONTRATO O VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 
2.485.976,00 (DOIS MILHÕES E QUATROCENTOS E 
OITENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E SETENTA E 
SEIS REAIS) E VALOR TOTAL ESTIMADO COM 
DESCONTO 4,61% (QUATRO VÍRGULA SESSENTA E UM 
POR CENTO) DE R$ 2.371.372,51 (DOIS MILHÕES E 
TREZENTOS E SETENTA E UM MIL E TREZENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS, CONFORME 
PLANILHA ANEXO A ESTE TERMO CONTRATUAL. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06.005/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2024 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, E 
SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 
361 1009 2036 | 3390.30| 15500000. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E RENATA NUNES 
FERREIRA. DATA DE ASSINATURA: 01 DE ABRIL DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.074.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E AC COMERCIO LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA  (TC 201300499). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 

FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 2.488,00 (DOIS MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E  IGOR CABRAL CASTRO. 
DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.077.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E NEVALTO DE SOUSA 
PEREIRA – ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA  (TC 201300499). VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 893,60 
(OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E  NEVALTO DE SOUSA 
PEREIRA. DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.081.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ULALA MAGAZINE 
DISTRIBUIDORA LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS 
DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA (TC 201300499). VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 2.280,00 
(DOIS MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS). LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1009 2027| 4490.52 | 15690000 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E JOSÉ 
ALDARI DA SILVA MACHADO. DATA DE ASSINATURA: 2 
DE ABRIL DE 2024. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO  

Secretário de Educação 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.082.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ORTHOVIDA INDUSTRIA 
E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ITENS DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA (TC 201300499). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE 
CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VALOR: R$ 199,00 (CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO ANDERSON CARLOS DINIZ 
DA SILVA. DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.083.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E LB COMÉRCIO DE 
FERRUGEM LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA (TC 201300499). VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 16.148,00 
(DEZESSEIS MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E MARCIO ROBERTO 
BEZERRA VIEIRA. DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 
2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.084.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E AC COMERCIO LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA  (TC 8788). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM 
INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2024. VALOR: R$ 2.488,00 (DOIS MIL, QUATROCENTOS 

E OITENTA E OITO REAIS).LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1009 2027| 4490.52 | 15690000 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E IGOR 
CABRAL CASTRO. DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL 
DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.085.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ULALA MAGAZINE 
DISTRIBUIDORA LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS 
DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA (TC 8788). VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 2.280,00 (DOIS MIL, 
DUZENTOS E OITENTA REAIS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1009 2027| 4490.52 | 15690000 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E JOSÉ 
ALDARI DA SILVA MACHADO. DATA DE ASSINATURA: 2 
DE ABRIL DE 2024.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.087.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ORTHOVIDA INDUSTRIA 
E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ITENS DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA (TC 8788). VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 1.194,00 (MIL 
CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS). LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1009 2027| 4490.52 | 15690000 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E 
ANDERSON CARLOS DINIZ DA SILVA. DATA DE 
ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.090.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E NEVALTO DE SOUSA 
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PEREIRA – ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA (TC 8788). VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 1.192,60 (MIL, CENTO 
E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS).LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E NEVALTO DE SOUSA 
PEREIRA. DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.092.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ÚNICA SANEANTES 
LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA (TC 8788). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM 
INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2024. VALOR: R$ 4.598,60 (QUATRO MIL, QUINHENTOS 
E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E CLEIDE JANE FERRREIRA. 
DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.093.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E LB COMÉRCIO DE 
FERRUGEM LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA (TC 8788). VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 16.148,00 (DEZESSEIS 
MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS).LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 

RAYMUNDO ASFORA NETO E MARCIO ROBERTO 
BEZERRA VIEIRA. DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL 
DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

N° 2.06.017/2024 
 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
N° 2.06.017/2024, que versa sobre a aquisição de gêneros 
alimentícios para alimentação escolar da Rede Municipal de 
Ensino no município de Campina Grande – PB.PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa J.T.A. 
COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA - 
ME.OBJETO: É objeto do presente Termo Aditivo o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos itens 27,34,52,56 e 57 do 
contrato nº 2.06.017/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n°. 
104/2022, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios 
para alimentação escolar da Rede Municipal de Ensino no 
município de Campina Grande – PB,  ), o contrato será 
aditivado em R$ 122.616,89 (cento e vinte dois mil, seiscentos e 
desseseis reais e oitenta e nove centavos), passando o contrato a 
ter o valor global de  R$ 1.287.957,09 (hum milhão duzentos e 
oitenta e sete mil, novecentos e ciquenta e sete reais e nove 
centavos), que representa um acréscimo de 10,52%. 
SIGNATÁRIOS: Raymundo Asfora Neto e Joelson Tavares De 
Almeida. DATA  DE ASSINATURA: 03 de Abril de 2024. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 

EXTRATO DO  TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REAJUSTE AO  CONTRATO DE Nº 2.06.144/2022 

 
INSTRUMENTO: Termo de apostilamento ao contrato de n° 
2.06.144/2022, cujo objeto é  a contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de reforma da Creche 
Municipal Maria Tereza Nepomuceno, no município de Campina 
Grande – PB. Tomada de Preços Nº 008/2022. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa VIABILIZE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – 
ME.OBJETO: O objeto do presente termo de apostilamento 
consiste no reajuste do saldo do contrato n° 2.06.144/2022 
com base no Índice Nacional da Construção Civil – INCC, 
conforme a aplicação dos requisitos costantes na cláusula décima 
do contrato,  restando assim o saldo a medir reajustado de R$ 
182.758,50 ( cento e oitenta e dois mil setecentos e ciquenta e 
oito reais e cinquenta centavos).SIGNATÁRIOS: Raymundo 
Asfora Neto e Natália Diniz Galvão Rabelo.DATA  DE 
ASSINATURA: 03 de Abril de 2024. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
  

SECRETARIA DE OBRAS 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
08.001/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 
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O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, em observância aos requisitos 
previstos na legislação pertinente, RATIFICA A ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08.001/2024, ORIUNDA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 
11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE 
NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, em favor da empresa CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE, inscrita no CNPJ 
sob Nº 61.600.839/0001-55, no valor de R$ 206.400,00 
(duzentos e seis mil e quatrocentos reais), com fundamento no 
art. 86, §2º da Lei Federal 14.133/2021 e art. 30, parágrafo 
único do Decreto Municipal 4.751/2023, conforme Parecer da 
Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 03 de abril de 2024.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

08.001/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2024 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 232/2024, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS TERMOS 
ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2008, PARA INTERMEDIAÇÃO DE 
CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE 
CURSOS VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
CIEE, inscrita no CNPJ sob Nº 61.600.839/0001-55, no valor 
de R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais), 
com fundamento no art. 86, §2º da Lei Federal 14.133/2021 e 
art. 30, parágrafo único do Decreto Municipal 4.751/2023, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 03 de abril de 2024.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 
PORTARIA Nº 004/2024/SEPLAN/GS  
 

03 de abril de 2024.  
 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 

GRANDEPB, PARA ACESSO AO PORTAL NACIONAL 
DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no 
uso de suas atribuições legais, com base no art. 23, da Lei 
Complementar nº 15 de 26 de dezembro de 2002 e com base no 
art.7 da Lei 14.133/2021;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Marina Barros Barbosa (Matrícula 
n° 27.940) para acesso ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, visando atender as demandas licitatórias da 
Secretaria de Planejamento do Município de Campina Grande-
PB.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  
 

Campina Grande, 03 de abril de 2024  
 

FELIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO PEDRO AMÉRICO CNES: 0745804 (FILIAL), 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.101.061/0006-36, sediada na 
Rua Heronides da Costa Cirne, nº 250, Serrotão, Campina 
Grande-PB, CEP: 58410-000 CNES: 0745804 e-mail: 
filipe.reul@hospitalhelp.com.br, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) GISELE BIANCA NERY GADELHA, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º 757090 SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o n.º 436.075.786-72.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 22.193/2024), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
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partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem. 
 

2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 

3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2024, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. Para 
fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica sob 
a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação.  
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações. A responsabilidade de que trata o item 5 se 
estende às retificações e atualizações necessárias à quantificação 
de parcelas futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde.  
 

6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 322.575,09 (trezentos e vinte e dois mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais e nove centavos), referente a 
março/2024, conforme CNES 0745804.  
 
7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em 
até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente.  
 

8. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo: 
 

10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  
3350.39 – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  

Fonte de Recursos - 16050000 
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva das 
contas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
10. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade.  
 

Campina Grande, 02 de abril de 2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
GISELE BIANCA NERY GADELHA 

Fundação Pedro Américo  
CNES 0745804 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
INSTITUTO SÃO VICENTE DE PAULO CNES: 4107411, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.854.226/0001-61, sediada na 
Rua Paulo de Frontim, nº 204, Centro, Campina Grande-PB, 
CEP: 58400-310; e-mail: isvp.campinagrande@hotmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BERNADETE 
RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º 291.705 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 
132.055.364-87.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 22.634/2024), e em observância à Lei 
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Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem.  
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2024, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. Para 
fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica sob 
a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação.  
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações. A responsabilidade de que trata o item 5 se 
estende às retificações e atualizações necessárias à quantificação 
de parcelas futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde.  
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 7.244,37 (sete mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e trinta e sete centavos), referente a março/2024, 
conforme CNES 4107411. O repasse financeiro de cada parcela, 
deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso 
do crédito oriundo da transferência do Fundo Nacional de Saúde 
ao Fundo Municipal de Saúde, na conta bancária 
correspondente.  
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo: 

 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  

3350.39 – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000 
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva das 
contas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade.  
 

Campina Grande, 02 de abril de 2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
Irmã BERNADETE RODRIGUES DA SILVA  

Instituto São Vicente de Paulo  
CNES: 4107411 

 
 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
16.005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas nos Artigos 15 e 16, da LEI 8.666/93, Artigo 22, 
caput, do DECRETO N° 7.892/2013, DECRETO Nº 
8.250/2014, DECRETO Nº 9.488/2018 e alterações, 
RATIFICA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 16.005/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO UTILIZADO NA 
OPERAÇÃO DE COMPRA DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ETANOL E ÓLEO DIESEL), PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, conforme 
as especificações, quantidades estimadas e condições constantes 
no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023, 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023, em favor da 
PESSOA JURÍDICA PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
Nº 05.340.639/0001-30, no VALOR de R$ 1.142.841,24 (um 
milhão cento e quarenta e dois mil oitocentos e quarenta e um 
reais e vinte e quatro centavos), conforme análises e Parecer da 
Assessoria Jurídica. 

Campina Grande, 03 de abril de 2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16131/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Clac Centro 
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Laboratorial De Análises Clínicas Ltda. Objeto: Prestação E 
Realização De Diversas Culturas Bacteriológicas Com 
Antibiograma, Culturas Fúngicas, Culturas, Dosagens 
Bioquímicas E Análises De Diversos Materiais Biológicos Para 
Atender As Demandas Dos Hospitais De Campina Grande - Pb 
Por 180 Dias. Valor Global: R$ 331.265,00. Prazo 
Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16038/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento 
Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. 
Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Italo Freitas 
Pereira. Data Da Assinatura: 02/04/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 
PORTARIA Nº 001/2024  
 
O Secretário de Agricultura, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o previsto na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 
14.133/21 quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela Administração Pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos;  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para as funções de 
Gestor de Contratos e membros da Comissão de Fiscalização da 
Secretaria de Agricultura.  
 
1. Para os contratos de aquisição de material de consumo, 
internet e locação de imóvel fica designado o servidor Herbert 
Almeida Carneiro, matrícula 25.714;  
2. Para os contratos de obras públicas, Termos de Cooperação 
Técnica e fiscalização do Programa Garantia Safra, e contratos de 
consultoria agrícola e pecuária fica designado o servidor João 
Paulo da Silva, matrícula 5.624;  
3. Para os contratos de carros pipa fica designado o servidor 
Felipe Travassos Montenegro, matrícula 24.387;  
4. Para o contratos de manutenção de máquinas pesadas 
equipamentos agrícolas fica designado o servidor José Basílio do 
Nascimento, matrícula nº 23.440; e  
5. Para contratos de abastecimento, locação de veículos e 
máquinas pesadas fica designado o servidor Ronaldo Gomes dos 
Santos matrícula nº 28.782.  
 
Art. 2º - O prazo de validade da comissão de fiscalização de 
contratos será de 01 (um) ano, a partir da presente data.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande/PB, 02 de abril de 2024  
 

RENATO BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Agricultura 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e conforme 

o Art. 8º, VII, da Lei Municipal nº. 8.600, de 19 de Maio de 
2023, CONVOCA todos os membros, representantes da 
Sociedade Civil e do Poder Público, para REUNIÃO 
ORDINÁRIA, que se realizará no dia 05/04/2024, às 20:00hs, 
de maneira virtual, através do seguinte link: . Na pauta, prevista 
para a mencionada reunião, constam inicialmente previstos os 
seguintes pontos: 1 - Organização das escutas dos segmentos 
artísticos e culturais para a formulação das metas do Plano 
Municipal de Cultura; 2 - Proposição de novos eixos de 
organização das políticas culturais de Campina Grande, e; 3 - 
Debates sobre a organização das oitivas dos segmentos artísticos 
e culturais necessárias à execução da Política Nacional Aldir 
Blanc (PNAB) no âmbito municipal. 

 
Campina Grande, 03 de Abril de 2024. 

 
RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO 

Secretário de Cultura 
 

SECRETARIA DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 13.001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em 
observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, 
RATIFICA A INEXIGIBILIDADE Nº 13.001/2024 com valor 
estimativo no total de R$ 29.700,00 (Vinte e nove mil e 
setecentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REGISTRO DE 
RECORDE NACIONAL DO MAIOR QUADRILHÃO 
JUNINO E MAIOR BOLO DE MILHO, ATENDENDO AO 
CALENDÁRIO DE EVENTOS JUNINOS DA SECRETARIA 
DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da 
empresa CADARI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob Nº 82.470.402/0001-14, com fundamento 
no Artigo 74, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e 
alterações, conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 03 de abril de 2024.  
 

CLEDSON RODRIGUES DA SILVA  
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS – PROCON 

 
01º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°05.005/2023 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO PARA 
PUBLICAÇÃO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 05.005/2023 PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS – PROCON e COPY LINE 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: O PRESENTE 
TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A RETIFICAÇÃO DA 
CLÁUSULA 4° (QUARTA) DO CONTRATO DE N° 
05.005/2023 E RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
DO CONTRATO. VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO 
Nº 05.005/2023 FICA PRORROGADO POR MAIS 12 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 03 DE ABRIL DE 2024                                               PÁGINA 46 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

(DOZE) MESES, A PARTIR DO ENCERRAMENTO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINÁRIO, QUAL SEJA 
DIA 04 DE ABRIL DE 2024. LICITAÇÃO; ADESÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 359/2023 À ATA DE SRP 
00011/2021 FUNDAMENTO: COM FULCRO NO ARTIGO 
57, II, §§1° E 2º DA LEI N. 8.666/93 E DE SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: WALDENY MENDES 
SANTANA E KELNNER MAUX DIAS DATA DE 
ASSINATURA: 03 DE ABRIL DE 2024. 
 

Campina Grande, 03 de Abril de 2024. 
 

WALDENY MENDES SANTANA 
Coordenador Executivo do PROCON - CG 
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